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LEI W 35/2002 
DE 17 DE ABRIL DE 2002.
"REVOGA A LEI MUNICIPAL W 34,
DE 04 DE SETEMBRO DE 1990 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

DOUG L/\S ISS/\M U 1'/\M/\D/\, Prefeito M u 11 icipal de 
Juquió, I;:stnclo de São Paulo, no uso de suas atribuições faz salJer que a 
Cãmarn Municipal aprovou c ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Fica revogada a Lei Municipal n° 34, de 04 
de setembro ele 1990, que dispi>e sobre a taxa de iluminação pública no 
Município de ,Juquiá. 

/\RTIGO 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

I'I�IWEITURJI MUNICII'JIL DE JUQUIÁ, 17 DE 1\J;l�E 2002.
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